
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 15162/2025-15

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 378/2025, de autoria dos Ilustríssimos Vereadores Cláudio Polaco e Geruza
Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, que solicita
informações sobre eventuais estudos, projetos ou ações voltadas à melhoria da iluminação pública e à
implantação de redutor de velocidade na Rua Paulo Lobo de Rezende, localizada no bairro Parque dos Ipês,
informamos o quanto segue, com base nas manifestações das Secretarias competentes:

 
A Secretaria de Mobilidade Urbana esclarece que o local já foi objeto de estudos técnicos

realizados pela pasta e que a sinalização viária necessária foi exigida ao empreendedor responsável como
contrapartida, tendo sido implantada no local. Informa ainda que a Secretaria mantém monitoramento
constante da via e das demais vias paralelas, com o objetivo de garantir a boa fluidez do tráfego e a
segurança dos usuários.

 
A Secretaria de Obras e Serviços, por sua vez, comunica que está em andamento um projeto

para ampliação da iluminação pública no trecho mencionado, abrangendo a área próxima ao novo acesso ao
Supermercado Antonelli. Acrescenta que o próprio empreendimento já realizou a instalação de iluminação
no estacionamento localizado em frente ao estabelecimento, contribuindo para a melhoria das condições de
visibilidade e segurança no local.

 
Dessa forma, informa-se que há providências em curso tanto na área de iluminação quanto na

de mobilidade urbana, em conformidade com as atribuições de cada Secretaria.
 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 23/10/2025, às 15:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0540836 e o
código CRC 4C02F3C8.

Referência: Processo nº 3524709.420.00015162/2025-15 SEI nº 0540836
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